
AVISO DE LICITAÇÃO

A Pregoeira do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, torna público que está 
aberta licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
do tipo menor preço por item, Processo Licitatório 
Nº. 052/2020, com o objetivo de AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS FISIOTERAPÊUTICOS PARA O 
TRATAMENTO DE PACIENTES ACOMETIDOS 
PELO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19) NA 
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA, 
COM REGISTRO DE PREÇOS. A sessão pública 
dar-se-á no dia 29/09/2020 às 07h30min, através 
do endereço eletrônico: https://www.portaldecom-
praspublicas.com.br. O Edital e seus anexos estarão 
disponíveis através dos sites: www.macaiba.rn.gov.
br/servicos/licitacoes, endereço eletrônico: https://
www.portaldecompraspublicas.com.br ou na sede 
do Executivo Municipal no horário das 07h00min às 
13h00min. Macaíba/RN, 21/09/2020. Ilana Chiarelli 
de A. Albuquerque. Pregoeira/PMM. 
...................................................................................

AVISO DE LICITAÇÃO

O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, torna público que está 
aberta licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
do tipo menor preço por item, Processo Licitatório 
Nº. 053/2020, com o objetivo de AQUISIÇÃO DE 
ASFALTO, COM REGISTRO DE PREÇOS. A ses-
são pública dar-se-á no dia 05/10/2020 às 07h30min, 
através do endereço eletrônico: https://www.portal-
decompraspublicas.com.br. O Edital e seus anexos 
estarão disponíveis através dos sites: www.macaiba.
rn.gov.br/servicos/licitacoes, endereço eletrôni-
co: https://www.portaldecompraspublicas.com.br 
ou na sede do Executivo Municipal no horário das 
07h00min às 13h00min. Macaíba/RN, 21/09/2020. 
Francisco de Assis da Silva. Pregoeiro/PMM. 
...................................................................................

TOMADA DE PREÇOS Nº. 005/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONCLUSÃO 
DO CENTRO DE DIAGNÓSTICO NO MUNICÍ-
PIO DE MACAÍBA/RN.

RESULTADO DE HABILITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação do Município 
de Macaíba/RN no uso de suas atribuições legais, 
torna público o resultado de julgamento de habili-
tação do processo em comento. Os acervos técnicos 
das empresas participantes foram analisados pela 
equipe técnica do Setor de Engenharia da Secreta-
ria Municipal de Infraestrutura. Após análise da do-
cumentação habilitatória e em consonância com o 
parecer técnico ficou decidido pela Habilitação das 
empresas IM ENGENHARIA LTDA, RD CONS-
TRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA, RBS CONSTRU-
ÇÕES E EMPREENDIMENTOS – EIRELI, MHC 

CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI, MORLIS 
CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES EIRE-
LI, CONSTRUTORA CONCIL LTDA – ME, FEC 
CONSTRUÇÕES LTDA e ECENG - EMPRESA 
DE CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA EIRELI 
e pela Inabilitação da empresa MVP ENGENHA-
RIA E CONSTRUÇÃO LTDA. A empresa deixou 
de atendeu aos itens 9.2.2, alínea “c” e 9.2.5, alínea 
“e”. Caso não haja a interposição de recursos, a Co-
missão em conformidade com os decretos munici-
pais, que suspendem o atendimento presencial nas 
Secretarias, fará a abertura dos envelopes contendo 
as propostas financeiras sem a presença dos repre-
sentantes das empresas no dia 30/09/2020 as 09h00. 
A ata e propostas ficarão a disposição dos interes-
sados que poderão solicitar a(s) cópia(s) no email: 
cplmacaiba@gmail.com. Macaíba/RN, 21/09/2020. 
CPL/PMM.

PORTARIA ADMINISTRATIVA 
Nº 018/2020-MacaíbaPREV

A DIRETORA PRESIDENTE DO MACAÍ-
BAPREV, nos usos de suas atribuições legais, que 
lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o Princípio da Autotutela atri-
buído a Administração Pública.

CONSIDERANDO a grave crise de saúde pública 
que assola todo planeta em decorrência da pandemia 
da COVID-19, pandemia essa, declarada pela Orga-
nização Mundial da Saúde (OMS).
 
CONSIDERANDO que através do Decreto nº 
1.926/2020, essa Municipalidade declarou estado de 
calamidade pública no âmbito do território de Ma-
caíba/RN, em razão da grave crise de saúde pública, 
decorrente da pandemia COVID-19, e suas reper-
cussões nas finanças públicas do Município.
 
CONSIDERANDO que dentre as medidas de en-
frentamento da pandemia acima narrada, adotadas 
pela Prefeitura de Macaíba/RN, foi prorrogada a 
suspensão do atendimento ao público externo, no 
âmbito de todas as secretarias municipais, no pe-
ríodo de 18 de setembro a 30 de setembro do ano 
corrente, mediante Decreto nº 1.972/2020.
 
CONSIDERANDO finalmente, o poder-dever que é 
atribuído ao Administrador Público em adotar todas 
as medidas necessárias em prol do bem estar da po-
pulação.

RESOLVE:

Art. 1º  Todos os benefícios de auxílio doença conce-
didos por esse Instituto de Previdência, ficam pror-
rogados até o dia 30 de setembro do ano em curso.
 
Art. 2º  Esta Portaria Administrativa entra em vigor 
na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao 
dia 18 de setembro de 2020 e com efeitos produzi-

dos até o dia 30 de setembro do ano em curso, sem 
prejuízo de prorrogação.

Macaíba – RN, 21 de setembro de 2020.

Katyanne Layse Oliveira de Sousa
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

...................................................................................
PORTARIA Nº 013/2020 SMIF. 

Designa servidores para exercer a função de Fiscal     
Titular, Fiscal Substituto e Gestor do contrato abai-
xo.       

O Secretário Municipal de Infraestrutura de Maca-
íba/RN, no uso de suas atribuições legais, em con-
formidade com a Lei Municipal nº 1655 de 18 de 
junho de 2013 e o Decreto Municipal nº 1722 de 16 
de maio de 2014 e,

CONSIDERANDO, que cabe à Administração, nos 
temos do disposto nos artigos 58 – inciso III e 67 da 
Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução 
dos contratos celebrados através de um representan-
te da Administração.

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda 
a vigência dos contratos celebrados pela entidade.

CONSIDERANDO a letra f, inciso VII do artigo 16 
da Resolução nº 11/2016 – TCE/RN, a qual reco-
menda o ato de designação de representante da Ad-
ministração para acompanhar e fiscalizar a execução 
do contrato.

CONSIDERANDO que as principais atribuições 
dos Fiscais Contratuais são:

I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações 
contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados ao Município de 
Macaíba – RN. Inclui-se ai, o cuidado com o en-
cerramento do contrato, para que a administração 
não sofra de descontinuidade do serviço ou forne-
cimento.

II – Possuir cópia do contrato, do edital da licitação 
e seus anexos, e da proposta vencedora da licitação; 

III – Ter autonomia, independência fiscalizatória e 
condições saudáveis para a realização da fiscaliza-
ção; 

IV – Conhecer e reunir-se com o preposto da contra-
tada (arts. 38 e 109 da Lei 8.666/93) com a finalida-
de de definir a estabelecer as estratégias da execução 
do objeto, bem como traçar metas de controle, fisca-
lização e acompanhamento do contrato;

V – Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas 
as condições contratuais assumidas, constantes das 
cláusulas e demais condições do Edital da Licitação 
e seus anexos, planilhas, cronogramas etc.

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO
FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA  – Prefeito Municipal

AURI ALAÉCIO SIMPLÍCIO – Vice-Prefeito
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VI – Comunicar à Administração a necessidade de 
alterações do quantitativo do objeto ou modificação 
da forma de sua execução, em razão do fato superve-
niente ou de outro qualquer, que possa comprometer 
a aderência contratual e seu efetivo resultado; 

Correto recebimento, a hipótese de outro oferecido 
em proposta e com qualidade superior ao especifica-
do e aceito pela Administração; 

VIII – Comunicar por escrito qualquer falta cometi-
da pela empresa.

RESOLVE,

Art. 1º Designar o servidor(a) como Fiscal Titular  
RALISSA DA CRUZ NASCIMENTO, matrícula 
1109561-1, como Fiscal Substituto HUMBERTO 
CAMPOS GONÇALVES, matrícula 110651-1, do 
Contrato vinculado ao Pregão Presencial  – Pregão 
Nº 040/2020 celebrado com a empresa: CONTEC 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI EPP – 
CNPJ: 20.800.899/0001-34,  conforme Termo de 
Contrato n° 71/2020 da Contratação de EMPRESA 
ESPECIALIAZADA NA PRESTAÇÃO DE SER-

VIÇO TERCEIRIZADO DE MÃO DE OBRA.
Fundamentação: Artigo 57, II c/c Art. 65 da lei 
8.666/93.
Modalidade Pregão.

Publique – se e Cumpra – se;

  Macaíba/RN, 21 de Setembro de 2020.

Nilton Fontes Barreto Filho
Secretário Municipal de Infraestrutura 

ESPAÇO NÃO UTILIZADO
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NESTA EDIÇÃO NÃO HOUVE  ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PODER LEGISLATIVO

Marijara Luz Ribeiro Chaves
Presidente
Antônio França Sobrinho
Vice-Presidente
Maria do Socorro de Araújo Carvalho
1º Secretário
João Maria de Medeiros
2º Secretário
Ana Catarina Silva Borges Derio
Denilson Costa Gadelha
Edivaldo Emídio da Silva Júnior
Edma de Araújo Dantas Maia
Igor Augusto Fernandes Targino

Ismarleide Fernandes Duarte
Jefferson Stanley da Silva 
José da Cunha Bezerra Macedo
José França Soares Neto
Rita de Cássia de Oliveira Pereira
Silvan de Freitas Bezerra
.............................................................
PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara Cível da Comarca de 
Macaíba/RN
Dra. Luíza Cavalcante Passos Frye 
Peixoto
Secretaria 3271-3253

2ª Vara da Família da Comarca de 
Macaíba/RN
Dr. Rivaldo Pereira Neto
Secretaria 3271-3797

Vara Criminal
Dr. Felipe Luiz Machado Barros
Secretaria 3271-5074

Juizado Especial Cívil e Criminal
Dra. Lilian Rejane da Silva
Secretaria 3271-5076

MINISTÉRIO PÚBLICO

1ª Promotoria
Dra. Iveluska Alves X. da Costa Lemos
3271-6841

2ª Promotoria
Dra. Gerliana Maria Silva Araújo Rocha

3ª Promotoria
Dra. Rachel Medeiros Germano

4ª Promotoria
Dra. Lara Maia Teixeira de Morais
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